
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
08/04/22..................R$ 168,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
08/04/22..................R$ 78,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
08/04/22..................R$ 92,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• O dia está começando com alguns 
pequenos núcleos isolados de chuva 
nas regiões oeste e central. Nas 
demais regiões do estado, apesar 
da nebulosidade não há registros 
de chuvas. 
Mínima:  17°C em Curitiba
Máxima: 29°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Apoio do Estado e cooperativismo ajudam a promover 
agricultura orgânica no Paraná

 O desafio de aumentar a produção de alimentos 
orgânicos no Paraná conta com intenso trabalho junto 
a associações e cooperativas de pequenos produtores. 
Por meio de políticas públicas como o programa Co-
opera Paraná, da Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento, aos poucos as organizações que 
investem em orgânicos estão reduzindo custos, se 
modernizando e superando dificuldades.
 Mais de um terço das organizações aten-
didas pelo Coopera Paraná trabalha com produtos 
orgânicos. Das 106 cooperativas inscritas, 42 são de 
agricultura orgânica. Entre as 64 associações, 30 são 
desse tipo de alimento. E a produção é diversificada: 
inclui olericultura, fruticultura e temperos, entre outros 
produtos. Diante do aumento da demanda por alimen-
tos saudáveis e de ameaças externas como a deriva de 
agrotóxicos e a expansão de monoculturas, fortalecer 
essas pequenas organizações é um compromisso do 
governo estadual.
 No caso do Coopera Paraná, o estímulo aos 
alimentos sem agrotóxicos já começa nos critérios 
para pontuação no edital. Assim, quanto mais ações 
apresentadas para estimular a produção agroecológi-
ca ou orgânica, maiores as chances de um projeto ser 
aprovado. Com recursos de até R$ 600 mil, as entida-
des selecionadas conseguem financiar obras, adquirir 
matéria-prima, veículos, máquinas e equipamentos, 
e contratar profissionais. “A ideia é melhorar a renda 
das famílias, garantir alimentos cada 
vez mais saudáveis e fazer com que a 
agricultura familiar possa industrializar os 
alimentos, agregando valor à produção”, 
diz o secretário estadual da Agricultura e 
do Abastecimento, Norberto Ortigara.
 Segundo o coordenador do 
Coopera Paraná, Jefferson Meister, o 

programa também fornece 
acompanhamento técnico-ge-
rencial, capacitação e auxílio 
com comercialização e aces-
so a mercados. “Buscamos 
atender as necessidades das 
organizações desde o campo 
até a agroindustrialização e a 
chegada ao consumidor. São 
instrumentos para melhorar a 
competitividade e a renda. Para 
quem trabalha com orgânicos, 
isso faz toda a diferença”, expli-
ca.

FRUTICULTURA
 Uma das entidades aten-

didas é a Associação de Fruticultores de Pérola (Fru-
tiperola), no Noroeste, que tem 64 associados e atua 
principalmente com acerola orgânica, produzindo cerca 
de 300 toneladas por ano, vendidas, em sua maioria, 
para empresas de outros estados.
 Uma das dificuldades era o gasto com energia 
para as câmaras frias, segundo o presidente da asso-
ciação, Edson Pinguello. Com os recursos obtidos por 
meio do programa, no ano passado, foi possível instalar 
um sistema de energia solar e obter uma economia 
expressiva. O gasto anual de energia elétrica era de 
R$ 100 mil. Com o sistema de energia solar, a previsão 
para o ano será de, no máximo, R$ 15 mil. “Inicialmente, 
nossa entrada na atividade orgânica foi imposição de 
uma empresa compradora. Depois, passou a ser uma 
escolha nossa, já que a atividade, além de oferecer 
vantagem na comercialização, traz economia e também 
nos livra do uso de agroquímicos”, diz o presidente.
 Em Nova Tebas, na região Central, a Coopera-
tvama, com 51 cooperados, investe em dois produtos 
principais: acerola e manga, vendidas no Paraná e em 
São Paulo. Agora pretende expandir a produção para 
abacate e olericultura. “O Coopera vai nos ajudar a dar 
sequência nos trabalhos da agroindústria e, principal-
mente, nas questões ambientais necessárias”, explica 
a presidente da cooperativa, Lucy de Fátima, que vê na 
produção orgânica uma forma de aproximação com a 

natureza. “Os benefícios maiores são na saúde e em 
tentar deixar para as gerações futuras, nem que seja 
de forma pequena, uma contribuição e prova de que 
tentamos fazer o melhor por elas”, afirma.

ASSISTÊNCIA
 Organizando a produção em associações ou 
cooperativas, os agricultores têm acesso facilitado 
a mercados. Nesse processo, contam com apoio de 
técnicos do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná-Iapar-Emater (IDR-Paraná). Eles recebem ca-
pacitação e orientação técnica, inclusive sobre planos 
de trabalho e documentação, essenciais em editais 
públicos como o do Coopera Paraná.
 A Cooperatvama contou com a assistência da 
engenheira agrônoma Alini Taichi Machado, gerente 
regional do IDR-Paraná de Ivaiporã, que já acompa-
nhava a entidade havia cinco anos. Quando o edital do 
Coopera Paraná foi publicado, abrindo a possibilidade 
de inscrição das organizações, foi ela quem entrou em 
contato com a presidente da cooperativa e se colocou 
à disposição para auxiliar na elaboração do projeto.
 “Alguns itens para melhoria dos trabalhos e 
sustentabilidade da organização ainda estavam penden-
tes, o que será possível resolver com o Coopera, como 
painéis solares para geração de energia, sistema de 
captação de água e equipamentos para produção de pro-
dutos minimamente processados”, conta a engenheira 
agrônoma. Segundo ela, esses itens garantirão um custo 

operacional menor, além de ampliação de 
mercado e vendas. Alini Machado desta-
ca ainda a importância de programas de 
incentivo à produção diversificada, como 
o Revitis - Programa de Revitalização da 
Viticultura Paranaense. “Entre os sócios 
da cooperativa há dois produtores que 
iniciaram o plantio de uva orgânica”, diz.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

Ser feliz sem motivo é a mais 
autêntica forma de felicidade.

 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 05/2022

 FISCAIS: Vitor Hugo Rolim                            
  Cristina da Silva Quirino Martins    

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 07 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO 
DE MAIO

 CONTRATADO: ATITUDE 67 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA

 OBJETO: Contratação de show artístico com o Grupo ATI-
TUDE 67 por intermédio da empresa exclusiva, em homenagem ao 71º 
aniversário do município de Primeiro de Maio.

 VALOR: R$ 112.300,00 (cento e doze mil trezentos reais).
 
 VIGÊNCIA: 02 (dois) meses

 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 06/2022

 FISCAIS: Vitor Hugo Rolim                            
  Cristina da Silva Quirino Martins    

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 07 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

TERMO DE ADITAMENTO Nº 08 AO CONTRATO 67/2020

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa AMO-
REIRA TERRAPLANAGEM LTDA, celebram o presente aditamento ao 
Contrato original, conforme abaixo:

 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, 
pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta 
cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna 
de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/
PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e

 CONTRATADA: AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Holanda, n° 263 - sala 
207, Centro, na cidade de Cambé- PR, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 26.984.758/0001-03, neste ato repre-
sentada por sua representante legal, ao fim assinada, a Sra. Marina Favaro 
Passeri, portadora do CPF n° 093.312.899-10 e RG n° 9.567.894-7.

 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no 
Contrato nº 51/2020, que tem por objeto a execução de pavimentação e 
recape asfáltico em diversas ruas do município, referente ao Processo 
Licitatório Tomada de Preços nº 14/2020, pelo presente instrumento vêm 
aditar o prazo de vigência em 30 (trinta) dias, permanecendo inalteradas 
as demais disposições do contrato original.

 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.

 Primeiro de Maio - PR, 01 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA 
Contratada

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE APTIDÃO FÍSICA E 
MENTAL, CONVOCAÇÃO PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS
6º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-

FICADO Nº. 001/2021

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2021, que dispõe sobre o provimento de 
cargos públicos do quadro de pessoal, em observância ao princípio 
constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado da avalia-
ção de aptidão física e mental, realizado no dia 07/04/2022, a Convocação 
da candidata aprovada e classificada dentro do número limite de vagas 
existentes no Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2021, para com-
parecer no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Dez, 607, 
de 11/04/2022 até 13/04/2022, das 8h00min às 11h00min e 13h00min às 
16h30min, para provimento de emprego público do cargo de Enfermeiro, 
afixados no átrio da Prefeitura Municipal, sito à Rua Onze, n.º 674, centro, 
em Primeiro de Maio – PR.

 1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E 
MENTAL, REALIZADO NO DIA 07/04/2022, E CONVOCAÇÃO PARA 
PROVIMENTO DE CARGO DA CANDIDATA APROVADA E CLASSIFI-
CADA DENTRO DO NÚMERO LIMITE DE VAGAS:

 1.1 A candidata aprovada para o cargo público de Enfermeiro fica 
convocada para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito 
à Rua Dez, 607, no período de 11/04/2022 até 13/04/2022, das 08h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, para provimento do cargo.

 1.2 Para provimento do cargo a candidata aprovada deverá apre-
sentar ao Departamento de Recursos Humanos, os seguintes documentos:

 a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
 b) Carteira de identidade (original e cópia);
 c) Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);
 d) Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.
receita.fazenda.gov.br);
 e) Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes 
para IRRF (original e cópia);
 f) Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);
 g) Título de eleitor (original e cópia);
 h) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);
 i) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar, quando do 
sexo masculino (original e cópia);
 j) Cartão do PIS/PASEP;
 k) Diploma registrado ou certificado de conclusão do grau de es-
colaridade exigido para o emprego, reconhecido pelo MEC (original e cópia);
 l) Registro no órgão de classe correspondente, acompanhado 
de certidão comprovante de quitação das obrigações junto ao mesmo, 
quando couber;
 m) 2 (duas) fotos 3X4;
 n) Comprovante de residência (comprovante de água, luz, 
telefone ou contrato de locação) (original e cópia);
 o) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
 p) Declaração de vacina dos filhos menores de 5 anos;
 q) Certidão de antecedentes criminais, devendo apresentar 
certidão emitida pelo cartório criminal;

 1.3 O Departamento de Recursos Humanos verificará através 
de consulta qualificação social, se o Cadastro de Pessoa Física – CPF e 
o número de identificação social – PIS/PASEP, estão aptos para serem 
utilizados no eSocial, no caso de divergências nos dados informados, a 
candidata deverá proceder a correção.

 1.4 A documentação solicitada deverá ser entregue no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sob pena de eliminação do Processo 
Seletivo Simplificado.

 1.5 A candidata deverá firmar, no ato do provimento declaração 
de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas 
do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio 
de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo 
a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções pre-
vistas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas 
quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade 
de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso 
XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá a candidata declarar o acúmulo de 
cargos e quanto ganha em cada, um sob pena de desclassificação.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 
de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


